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LEGENDA-PROJETO

DOAÇÃO DE CALÇADA

ÁREA PERMEÁVEL

AREA DE PROJEÇÃO

PLANTA IMPLANTAÇÃO (TAXA DE
OCUPAÇÃO E PERMEÁVEL)
ESC. 1:125

PROJEÇÃO 1 (TO)

A= 3176.41 m²

PROJEÇÃO 2 (TO)

A= 323.79 m²

PERMEÁVEL13

A= 185.13 m²

PERMEÁVEL 9
A= 121.56 m²

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA TOTAL= 697.36 m²

ÁREA AJARDINADA SOBRE LAJE COM
ESPESSURA DE SOLO MAIOR QUE 40CM
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ACESSO DE PEDESTRES
F ACHADA ATIVA 5

PERMEÁVEL 10

A= 5.31 m²

AJARDINADA 1

A= 80.76 m²

AJARDINADA 3
A= 9.95 m²

AJARDINADA 4
A= 9.96 m²

AJARDINADA 6

A= 9.95 m²

ÁREA AJARDINADA

ÁREA TOTAL= 144.65 m²
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OBRA COMPLEMENTAR

PERMEÁVEL 6

A= 52.06 m²

PERMEÁVEL 7

A= 92.14 m²

PERMEÁVEL 11

A= 13.18 m²

PERMEÁVEL 12
A= 83.70 m²

AJARDINADA 2
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AJARDINADA 7

A= 22.42 m²

RESERVATÓRIO DE RETARDORESERVATÓRIO
 DE REUSO

V=             L33.800
V=              L165.000

732.44732.44

9.05

9.
97

2.43

9.
97

H=1,40m
H=1,83m

735.85

89.73   (FACHADA ATIVA: MÍNIMO 25% DA TESTADA= 22,43m)

NÃO HÁ  PREVISÃO DE MUROS OU FECHAMENTO COM GRADIS NA TESTADA DO IMÓVEL,

EXCETO ONDE A EDIFICAÇÃO ESTÁ JUNTO À TESTADA EM CONFORMIDADE AO ITEM 2 .5  DO ANEXO I DA LEI 16.642/17
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64.04  (FACHADA ATIVA:  MÍNIMO 25% DA TESTADA = 16.01m)

NÃO HÁ  PREVISÃO DE MUROS OU FECHAMENTO COM GRADIS NA TESTADA DO IMÓVEL,

EXCETO ONDE A EDIFICAÇÃO ESTÁ JUNTO À TESTADA EM CONFORMIDADE AO ITEM 2 .5  DO ANEXO I DA LEI 16.642/17
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OBRA COMPLEMENTAR
(USO nR1-6)

A= 78.63 m²

736.40
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GERADORES)
(USO nR1-6)

PERMEÁVEL 2

A= 11.77 m²

PERMEÁVEL 3

A= 34.39 m²

PERMEÁVEL 4

A= 42.23 m²

PERMEÁVEL 1

A= 38.99 m²

PERMEÁVEL 5

A= 4.85 m²
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DESTAQUE ÁREAS MODIFICADAS EM RELAÇÃO
AO PROJETO APROVADO

LIMITE DA MANCHA DO PROJETO APROVADO

LEGENDA MODIFICAÇÕES

ALÇAPÃO DE ACESSO

CÂMARA
TRANSFORMADORA

SAÍDA VEÍCULOS
R2V-1/ nR1-2/nR2-1

ACESSO VEÍCULOS
R2V-1/ nR1-2/nR2-1

SAÍDA VEÍCULOS
 nR1-6

13.84  (GUIA REBAIXADA - 17,61% DA TESTADA)

CONFORME DECRETO 58.611/19
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DIST. CONFORME ITEM 8.2 DO ANEXO I  DA LEI 16.642/17
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ABRIGO PARA EXAUSTÃO
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14QUOTA AMBIENTAL /14
FOLHA

CAT. USO / ATIV.

nR1-2/nR1-6
PROPRIETÁRIOS

LOCAL

BAIRRO

ASSUNTO

PINHEIROS

SUBPREFEITURA

CEP

05422-011

PINHEIROS

CAPITÃO ANTONIO ROSA INVESTIMENTOS SPE S.A.

ÁREAS (m²)

PROJETO MODIFICATIVO

0037-ARQ-PLM2-R02

Autor do Projeto:

Proprietário:

Responsável Técnico:

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR

PARTE DA PREFEITURA DE SÃO PAULO, DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTO DEVIDAMENTE MATRICULADO NO

REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI

16.402/16.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO

AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E

QUE O PROJETO ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA LOE, COE E LPUOS, ALÉM DAQUELAS

PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

ZONA DE USO

ZEU

MACROZONA

CODLOG

1:125
ESCALA

Nº DO CONTRIBUINTE

MACROAREA

URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA
QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA-5

RUA DOS PINHEIROS X RUA CAPITÃO

ANTONIO ROSA X RUA TEÇAINDÁ

VER QUADRO FOLHA 04/14

CNPJ:  29.574.451/0001-14

CAPITÃO ANTONIO ROSA INVESTIMENTOS SPE S.A.
CNPJ:  29.574.451/0001-14

Resp. Legal: Daniel
Gonçalves Lopes Ribeiro
CPF.: 174.230.868-60
RG.: 23.427.629-0 SSP/SP

162639/ 018600/ 187623 

Nome: Perkins&Will Arquitetura Ltda.
CAU: PJ2243-8
Resp. Legal: Fernando Bento Vidal
CAU: 000A274755       CCM: 3.093.756-6

Nome: Libercon Engenharia LTDA
CNPJ: 04.787.989/0001-86
Responsável Legal: Hailton Liberatore
CREA nº 5060400292 CCM:3.075.592-1

015.040.0006-4, 015.040.0007-2, 015.040.0008-0, 015.040.0009-9, 015.040.0010-2, 015.040.0011-0, 015.040.0012-9, 015.040.0013-7, 015.040.0014-5,
015.040.0015-3, 015.040.0016-1, 015.040.0017-1, 015.040.0018-8; 015.040.0019-6, 015.040.0020-1, 015.040.0021-8, 015.040.0022-6, 015.040.0024-2,
015.040.0025-0, 015.040.0026-9, 015.040.0030-7, 015.040.0032-3, 015.040.0069-2, 015.040.0070-6; 015.040.0071-4

Resp. Legal: Marcel Chalem
CPF.: 296.378.348-50
RG.: 27.542.421-2

AMPARO LEGAL: LEI  16.050/14; 16.402/16; 16. 642/17 E DECRETO 57.577/17 

nR2-1/R2v-1

PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DE USO MISTO COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO

DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS PROFISSIONAIS , COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO DE MÉDIO
PORTE e CONJUNTO RESIDENCIAL

ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
URBANA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

IMÓVEL

N

13/08/2025

Para a determinação  do volume com casca (V c/c) de cada indivíduo  arbóreo  nativo amostrado  em campo,
foi  utilizada uma equação  volumétrica  elaborada  por CETEC  (1995),  modelo  volumétrico  muito  utilizado  em
inventários  florestais de Mata Secundária  todo o país.  A estimativa  de volume  foi  obtida  através  dos dados  de
DAP e alturas totais das árvores individuais.
A equação volumétrica é apresentada abaixo:
Vi c/c = 0,000074230 * DAPi 1,707348 * HTi 1,16873
Em que: Vi c/c=Volume total da i-ésima árvore individual, com casca (m3);
DAPi=Diâmetro à altura do peito da i-ésima árvore individual (cm);
HTi=Altura total da i-ésima árvore individual (m).
CETEC.  Desenvolvimento  de equações  volumétricas  aplicáveis  ao manejo  sustentado  de florestas
nativas do estado de Minas Gerais e outras regiões do país. Belo Horizonte : [s.n.], 1995 .

MEMORIAL DE CÁLCULO

SIMBOLOGIA MANEJO NÚMERO

Preservar

Cortar

Transplantar

Calçada

Total

Remover

0

RESUMO DO MANEJO

17

0

1

03

21Dens. Inicial (DI)   =

DENSIDADE

Plantio (P) 29

DF = DI - C + P
DF = 21 - 17 + 39 = 43

Dens. Final Total (DF)

Corte (C) 15

SIMBOLOGIA INTERNO

16Dens. Inicial (DI)

39

17

TOTAL

21

10

02

CALÇADA

05

18Mudas Quota Ambiental

VOLUME DE MATERIAL LENHOSO  A SER GERADO

NAS SUPRESSÕES DE ESPÉCIES NATIVAS
ESTIMATIVA

0,095 m³

NOTA

ÁREA TOTAL 100 %5.528,12 m²

ÁREA DE DOAÇÃO

ÁREA REMANESCENTE 5.200,91 m² 100 %

327,21 m² 0 %

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA AJARDINADA 144,65 m² -

697,36 m²
13,40 %

(redução de 46,37 %)

QUADRO DE ÁREAS

Portanto,
Propomos o plantio de 39 mudas nativas de DAP 3 cm acompanhadas de  tutores de madeira,  restando  42 mudas
compensatórias a serem deliberadas  pela  câmara  de compensação ambiental.

 Para Tn=x Te=x exemplares e Cn=x Ce=x exemplares, temos
 CF=(A+B+C+D+E+P+M)xFr
 A, B, C, E, M e P  - Inexistentes no terreno

 D=[(ItexTe+IcexCe)x50%+(ItnxTn+IcnxCn)]xFm
 D=[(0x0+09x16)x50%+(3x1+6x1)]x1
 D=72+9 = 81 mudas

Plantio = 39 mudas de DAP 3cm

 CF=D
 CF=81 mudas de DAP 3cm acompanhadas de tutores de madeira

· MEMORIAL DE CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

A=Compensação Ambienta l referente a remoção de vegetação arbórea presente em Área de Preservação
Permanente

B=Compensação Ambienta l referente a remoção de VPP que não esteja presente em Área de Preservação
Permanente
C=Compensação Ambienta l referente a remoção de espéceis arbórea ameaçadas de extinção
D=Compensação Ambienta l referente a remoção de vegetação arbórea no restante do imóvel
E=Compensação Ambienta l referente a remoção de Eucalipto, Pinus e exemplares arbóreos exóticos
invasores
P=Compensação Ambiental referente ao manejo de vegetação arbórea, palmeiras e coqueiros considerados
patrimônio ambienta l ou imune ao corte
M=Compensação Ambienta l referente a remoção de vegetação arbórea morta.
Fm= Fator Multiplicador
Fr= Fator redutor refernte ao p lantio  de DAP 5cm ou 7cm

Mudas Deliberação = CF- Plantio/Fr
Mudas Deliberação = 81 - 39/01
Mudas Deliberação = 42 mudas de DAP 3cm

LEGENDA-AMBIENTAL

ÁRVORES A SEREM PRESERVADAS

ÁRVORES A SEREM TRANSPLANTADAS

ÁRVORES A SEREM CORTADAS

LOCAIS DOS TRANSPLANTES DEFINITIVOS

ÁRVORES LOCALIZADAS NA CALÇADA

ÁRVORES MORTAS

MUDA COMPENSATÓRIA

MUDA DA QUOTA AMBIENTAL

MUDA OUTRAS

CALÇADA VERDE

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA IMPERMEÁVEL

ÁREA DE PISO DRENANTE

PROJEÇÃO DO SUBSOLO

JARDIM SOBRE LAJE

COBERTURA VERDE

PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO

 ARBUSTOS

ÁREA DE DOAÇÃO/RESERVA DE CALÇADA

MUDAS COMPENSATÓRIAS

Símbolo Porte Quantidade

05

24

03

Quantidade Total 39

PA

07

PA

MUDAS QUOTA AMBIENTAL

Símbolo Porte Quantidade

Palmeira
6 m²

DAP 3 cm
11

Médio
16 m²

DAP 3 cm
00

Grande
36 m²

DAP 3 cm
00

Quantidade Total 18

Pequeno
6 m²

DAP 3 cm
07

Palmeira
6 m²

DAP 3 cm

Médio
16 m²

DAP 3 cm

Grande
36 m²

DAP 3 cm

Pequeno
6 m²

DAP 3 cm


